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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

DISPENSA Nº 003/2016 
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2016 
PROCESSO Nº 040/2016 
OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS A LIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
Empresa: _______________________________________________________________________ 
Pessoa para contato: ______________________________________________________________ 
Endereço: _______________________________________________________________________ 
E-mail: _________________________________________________________________________ 
Cidade: _________________________________________ Estado: _________________________ 
Telefone: ________________________________________ Fax: ___________________________ 
→ Recebemos, em mãos, o Edital da Licitação acima identificada, ou 
→ Recebemos através do acesso à página www.piratininga.sp.gov.br → Licitações → 
DISPENSA/CHAMADA PÚBLICA, oimpresso da cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada. 
 
 
                       Local: ________________, _____ de _____________ de _________. 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura 

 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre o Setor de Licitações e Contratos deste Município e essa 
Empresa, solicitamos o preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao Setor 
Responsável por meio do e-mail: licitacaopiratininga@gmail.com .   
 
A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 

 
Prefeitura Municipal de Piratininga  
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DISPENSA Nº 003/2016 
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2016  

C  H  A  M  A  D  AP  Ú  B  L  I  C  A 
 

FINALIDADE  DA LICITAÇÃO/OBJETO:  
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA F AMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL.  

REPARTIÇÃO  INTERESSADA  E/OU SETOR: PROTOCOLO Nº: 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/NUTRICIONISTA APENSO AO 305/2016 
 

MODALIDADE  E NÚMERO DE ORDEM:  PROCESSO ADMINISTRATIVO:  
DISPENSA 
CHAMADA  
PÚBLICA            

                Nº 003/2016 
                           Nº 003/2016 

 Nº 040/2016 

 

TIPO DE LICITAÇÃO:   ANEXOS DO EDITAL:  
 

Menor 
Preço 

(  X  ) Por item   Anexo I  – Modelo – Proposta; 
Anexo II  – Guia de Recebimento; 
Anexo III  – Modelo de Declaração - art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 
Anexo IV  – Minuta de Contrato. 

(    ) Por lote 
(    ) 
(    )   

Global 
Homem/Hora 

 

FORMA DE EXECUÇÃO:   PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS  31/DEZEMBRO/2016 
 

LOCAL , DATA  E HORÁRIO PARA  INÍCIO DA LICITAÇÃO:  

 Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14 – Centro – Paço Municipal 
Setor de Licitações e Contratos.  

Data: 15/JULHO/2016 Horário:  10h00m  
 
O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praça Dr Mário Ribeiro da 
Silva, 14 - Centro, através do Prefeito Municipal Senhor CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO 
DE MATOS, brasileiro, casado, Bacharel, portador da Cédula de Identidade com RG nº 22.415.690-1, 
inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 145.798.658-20, residente e domiciliado na Rua 
Anchieta, nº 55, Centro, na Cidade de Piratininga, do Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO que 
encontra-se aberto o Procedimento Licitatório na Modalidade de DISPENSA, através da CHAMADA 
PÚBLICA , do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” , o qual será processado e julgado de conformidade 
com os preceitos da Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, Resolução nº 26 do FNDE, de 17/06/2013, 
e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteri ores  e, considerando o disposto no art. 21 da Lei 
11.947/2009, através da Coordenadoria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA MILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL , destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, entre o 
período a partir da assinatura do Contrato até 31 d e dezembro de 2016 . Os Grupos 
Formais/Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 15 
de JULHO de 2016, às 10:00 horas , no Setor de Licitações e Contratos, junto ao Paço Municipal. Os 
envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, 
deverão ser entregues ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, no mencionado endereço, 
Junto à Sala do Setor de Compras e Licitações, no dia 15 de JULHO de 2016 , até as 10h00m , quando 
será realizada a sessão pública de abertura , às 10h10m. 
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1. DO OBJETO E DA PARTICIPAÇÃO:  
1.1.O objeto da presente Chamada Pública é aseleção de proposta específica paraAQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO E MPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES , para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE,destinados à merenda escolar da rede de ensino, conforme estimativas e especificações 
dos gêneros alimentícios abaixo: 
 

Item Descrição 
Qtd 
Kg 

VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ACELGA; FRESCA; ORGANICO; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA; FIRME E INTACTA; ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE  
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM CAIXA 
RETORNAVEL DE POLIPROPILENO VASADO. 

200 3,37 674,00 

2 CEBOLA, DE BOA QUALIDADE;  FRESCA,COMPACTA 
E FIRME; ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL; 
TAMANHO,COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA; ACONDICIONADA EM CAIXA 
RETORNAVEL DE POLIPROPILENO VASADO; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO RDC 272/05 

1600 4,37 6.992,00 

3 FEIJAO; NOVO; CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E 
SAOS; COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 14%; 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO,SUJIDADES, 
CARUNXOS E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E 
ESPECIES; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
VIRGEM. 

1000 14,00 14.000,00 

4 LARANJA; BOA QUALIDADE; FRESCA,COMPACTA E 
FIRME; SEM LESOES DE ORIGEM FISICAS OU 
MECANICAS,RACHADURA E CORTES; TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA; ACONDICIONADA EM CAIXA 
RETORNAVEL DE POLIPROPILENO VASADO. 

600 2,.67 1.602,00 

5 PEPINO JAPONES; BOA QUALIDADE;  
FRESCA,COMPACTA E FIRME; SEM LESOES DE 
ORIGEM FISICAS OU MECANICAS,RACHADURA E 
CORTES; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; 
ACONDICIONADA EM CAIXA RETORNAVEL DE 
POLIPROPILENO VASADO. 

1200 2,18 2.616,00 

6 PONCÃ, BOA QUALIDADE;  FRESCA,COMPACTA E 
FIRME; SEM LESOES DE ORIGEM FISICAS OU 
MECANICAS,RACHADURA E CORTES; TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA; ACONDICIONADA EM CAIXA 
RETORNAVEL DE POLIPROPILENO VASADO. 

900 1,50 1.350,00 

7 REPOLHO VERDE; LISO; DE PRIMIRA; TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, PERFURAÇÕES OU 
CORTES; ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 
DE POLIETILENO EM PERFEITO ESTADO. PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA.  

1200 2,23 2.676,00 
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8 TOMATE VERMELHO SALADA, EXTRA, GRAÚDO, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO DE 
INFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES, SUJIDADES SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, PERFURAÇÕES OU 
CORTES; ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 
DE POLIETILENO EM PERFEITO ESTADO. PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA. 

1760 4,95 8.712,00 

  
TOTAL 

  38.622,00 

 
 
 

1.2.A Prefeitura Municipal de Piratininga não é obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos itens 
descritos no subitem 1.1., ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
solicitação. 
1.3. Poderão participar desta Chamada Pública: agricultores e empreendedores familiares rurais; 
detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - 
DAP Física e/ou Jurídica, conforme a Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos 
formais e/ou informais, atendendo aos requisitos do presente Edital e comprovarem as condições de 
habilitação exigidas. 
 

2. DA FONTE DE RECURSO:  
2.1.A dotação orçamentária destinada aos pagamentos do objeto está prevista e indicada no 
processo pela área competente da Prefeitura Municipal de Piratininga, conforme abaixo 
especificado: FICHA Nº 037 – 020702 – ENSINO REGULAR – 3.3.90.30. 00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
12.361.0001.2305.0000 – PNAE – PROGRAMA NACIONAL DA  ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.  
  

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:  
3.1.Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 
de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da 
Resolução FNDE nº 38/2009. 
 

3.1.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 
grupo).  
3.1.1.2.O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Físi ca - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar  participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da  Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinat ura do agricultor participante; 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos  em lei específica, quando for o caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a s erem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
 

3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  
3.2.1.O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Físi ca - CPF; 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor fam iliar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da  Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinat ura de todos os agricultores 
participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos  em lei específica, quando for o caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a s erem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
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3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  
3.3.1.O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pe ssoa Jurídica - CNPJ; 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e c ooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal , relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da A gricultura Familiar para Alimentação 
Escolar; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII - a declaração do seu representante legal de re sponsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus c ooperados/associados. 
VIII - a prova de atendimento de requisitos previst os em lei específica, quando for o caso; e 
3.4. Os documentos para habilitação e o Projeto de Venda deverão ser apresentados, em envelope 
fechado e indevassável, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 
seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

Chamada Pública nº 003/2016 
Processo Administrativo nº 040/2016 

Razão Social da licitante CNPJ da licitante 
Inscrição Estadual da licitante 
Inscrição Municipal da licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

Chamada Pública nº 003/2016 
Processo Administrativo nº 040/2016 

Razão Social da licitante CNPJ da licitante 
Inscrição Estadual da licitante 
Inscrição Municipal da licitante 

 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA:  
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricul tura Familiar  conforme 
Anexo V (modelo da Resolução FNDE nº 38/2009). 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata circunstanciada após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 
resultado da seleção será publicado 02 dias após o prazo da publicação da relação dos 
proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura 
do(s) contrato(s). 
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, 
o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar 
de Grupo Formal.  
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias, conforme 
análise da Comissão Julgadora. 
 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS:  
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País. 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
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II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 
País. 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF 
- DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 
Individuais (detentores de DAP Física); 
5.3.1.Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 
5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
sócios, conforme DAP Jurídica. 
5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 
 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:  
6.1. As amostras dos produtos a serem adquiridas pelo Município de Piratininga deverão ser 
apresentadas após a fase de habilitação, no prazo máximo de 48 horas, diretamente na Cozinha 
Piloto Municipal, sito a Rua Irene Azzoni de Lima, s/nº, Vila Santa Maria, junto à Garagem 
Municipal. 
6.2. As amostras deverão ser identificadas com o nome do fornecedor, o número do Edital de 
Chamamento e a especificação do produto. 
6.3. A não apresentação das amostras ou apresentação em desacordo com as exigências deste 
Edital implicará na desclassificação do item e/ou da proposta. 
6.4. As amostras serão analisadas por Nutricionista responsável, que observará como critério de 
avaliação, além das especificações descritas para cada item, o rendimento, a textura, o sabor e o 
custo/benefício do produto. 
 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS:  
7.1. Os produtos deverão ser entregues diretamente na Cozinha Piloto Municipal, semanalmente, 
de acordo com cronograma estabelecido pelo órgão responsável (Diretoria da Merenda 
Escolar/Coordenadoria Municipal de Educação). Os vencedores terão prazo de 03 (três) dias no 
máximo para iniciar a entrega dos produtos, caso não cumprirem serão aplicadas sansões legais, 
sendo que o total dos produtos será para o período compreendido até 31 de dezembro de 2016, a 
contar da emissão da autorização de compra. 
7.2. A fiscalização da entrega e da qualidade dos produtos será a cargo do Órgão Competente 
(Diretoria da Merenda Escolar/Coordenadoria Municipal de Educação). 
 

8. PAGAMENTO:  
8.1.O pagamento será realizado até 15 dias após a última entrega do mês, através de depósito em 
conta, desde que em nome da Licitante, ou de cheque nominal, mediante apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, 
para cada faturamento. 
 

9. DOS PRAZOS E DO CONTRATO:  
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9.1. Esgotados todos os prazos legais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará o 
vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93.  
9.2. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a contar da sua assinatura. 
 

10. DAS PENALIDADES:  
10.1. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias, após o qual será 
considerada inexecução contratual; 
10.2. Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 01 (um) ano; 
10.3. Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena 
de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 
02 (dois) anos. 
 
 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1.A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: diretamente no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Piratininga; através do site: www.piratininga.sp.gov.br; ou 
solicitado através do e-mail: licitacaopiratininga@gmail.com.  
11.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
11.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:Valor máximo a ser contratado = nº de 
agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.  
11.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com 
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada 
pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 
8.666/1993. 
 
Piratininga/SP, aos 17 dias do mês de MAIO de 2016. 
 
 

____________________________________________ 
CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

____________________________________________ 
JUSSARA MARIA PAGANINI FERREIRA 

COORDENADORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I – MODELO 
GUIA DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 
1. Atesto que (nome da Entidade Executora) 

__________________________________________________________, CNPJ 

_____________________, representada por (nome do representante legal) 

____________________________, CPF ____________________________ recebeu em 

___/___/____ ou durante o período de ____/____/_____ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) 

fornecedor(es)_________________________os produtos abaixo relacionados: 

 

2. Produto  3. 
Quantidade  

4. 
Unidade  

5. Valor 
Unitário  

6. Valor Total 
(*) 

     
     
     
     
     
     
     
     
7. Totais     

(*) Anexar notas fiscais 
 

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de ac ordo com o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para A limentação Escolar e totalizam o 
valor de R$ 
_____________________________(_______________________________________________
____________________________________________ ). 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está( ão) de acordo com os padrões de 
qualidade aceitos por esta instituição, comprometen do-nos a dar a destinação final aos 
produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Ag ricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.  

 

 
____________________________, ____ de __________ de _____. 

 
_________________________________________ 

Representante da Entidade Executora 
 
 
 

_________________________________________ 
Representante do Grupo Fornecedor 

 
 

    Ciente: ___________________________________ 
Entidade Articuladora 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 
 
REF: Dispensa de Licitação nº 002/2016 – Chamada Pública nº 001/2016.  
 
 
(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a)______________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº__________________. Declara, que para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  
 
 
_________________________  
(data)  
 
 
____________________________________  
(nome e assinatura do representante legal)  
OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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MODELO – ANEXO III  
MINUTA DE CONTRATO 

 
PROCESSO   Nº .........../2016 
CONTRATO   Nº .........../2016 
DISPENSA   Nº .........../2016 
CHAMADA PÚBLICA Nº .........../2016 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PIRATININGA E A(O) ....................... 

 

O presente contrato é firmado entre o MUNICÍPIO DE PIRATININGA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14, nesta cidade de Piratininga (SP), inscrito 
no CNPJ sob nº 46.137.451/0001-76, doravante denominado “CONTRATANTE ”, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO D E 
MATOS, brasileiro, casado, Bacharel, portador da Cédula de Identidade com RG nº 22.415.690-1, 
inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 145.798.658-20, residente e domiciliado na 
Rua Anchieta, nº 55, Centro, na Cidade de Piratininga, do Estado de São Paulo,e por outro lado 
(nome do grupo formal), com sede na _____________, nº ____, em (município), inscrita no CNPJ 
sob nº ________________________, (para grupo formal), doravante denominado(a) 
CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições constantes na Lei n° 11.947/2009, e tendo em 
vista o que consta naDispensa nº 00.../2016 – Chamada Pública nº 00.../2 016, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, 2º semestre de 2016, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a Chamada Pública nº 00.../2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA:  
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA:  
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 

CLÁUSULA QUARTA:  
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
____________ (_______________________). 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato. 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
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PRODUTO 

 
 

UNID. 

 
 

QTD
E 

 

PERIODICIDA
DE DE 

ENTREGA 

PREÇO DE AQUISIÇÃO 
(R$) 

PREÇO 
UNITÁRI

O 

 

PREÇO 
TOTAL 

      
      
  

CLÁUSULA QUINTA:  
A dotação orçamentária destinada aos pagamentos do objeto está prevista e indicada no processo 
pela área competente da Prefeitura Municipal de Piratininga, conforme abaixo especificado: FICHA 
Nº 037 – 020702 – ENSINO REGULAR – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 12.361.0001.2305.0000 – PNAE –  
PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.  
 

CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA:  
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 
da parcela vencida. 
 

CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação. 
 

CLÁUSULA NONA:  
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA:  
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o 
CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº _________/2016, pela Resolução 
CD/FNDE nº 38/2009, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido 
pelas partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de DEZEMBRO de 2016. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de PIRATININGA/SP para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 
Piratininga, ____de________ de2016. 
 
_____________________________________________ 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
 
______________________________________________ 
CONTRATADA (Grupo Formal) 
 
______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL TESTEMUNHAS: 
 
 
1. __________________________________ 2. ____________________________________ 
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ANEXO IV 
MODELO PROPOSTO DE PESQUISA DE PREÇO PARA PRODUTOS CONVENCIONAIS 

(aqueles produzidos com o uso de agroquímicos).  
 
 

PRODUTOS 

MERCADO 1 
DATA: 
NOME: 
CNPJ: 

ENDEREÇO 

MERCADO 2 
DATA: 
NOME: 
CNPJ: 

ENDEREÇO 

MERCADO 3 
DATA: 
NOME: 
CNPJ: 

ENDEREÇO 

 
 

PREÇ
O 

MÉDIO 

 
 

*PREÇO 
DE 

AQUISIÇÃ
O 

      
      
      
      
      

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.  

Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas 
no edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE nº 
38/2009, para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da 
agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas 
organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como 
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do 
produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição. 
Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos). 

 
PRODUTOS 

MERCADO 1 
CNPJ: 

ENDEREÇO 

MERCADO 2 
CNPJ: 

ENDEREÇO 

MERCADO 3 
CNPJ: 

ENDEREÇO 

 
PREÇO 
MÉDIO 

 

*PREÇO DE 
AQUISIÇÃO 

      
      
      
      
      

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.  

A Entidade Executora que priorizar na chamada pública a aquisição de produtos orgânicos ou 
agroecológicos poderá acrescer os preços em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços 
estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011. 
(Resolução nº 26/2013, Art. 29: §2º). 
Quando houver mercados de produtos orgânicos a pesquisa de preços deve ser nesses mercados. 
Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas 
no edital de chamada pública.Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE nº 
26/2013, para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da 
agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas 
organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como 
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do 
produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição. 
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ANEXO V 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS  
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALI MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº  
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 
1. Nome do Proponente: 
 

2. CNPJ: 

3. Endereço: 
 

4. Município/UF: 

5. E-mail: 
 

6. DDD/Fone: 7. CEP: 

8. Nº DAP Jurídica: 
 

9. Banco: 10. Agência Corrente: 11. Conta Nº da Conta: 

12. Nº de Associados: 
 

13. Nº de Associados de acordo com a 
Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 
Física: 

15. Nome do representante legal: 
 

16. CPF: 17. DDD/Fone: 

18. Endereço: 
 

19. Município/UF: 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/ME C 
1. Nome da Entidade: 
 

2. CNPJ: 3. Município/UF: 

4. Endereço: 
 

5. DDD/Fone: 

6. Nome do representante e e-mail: 
 

7. CPF: 

III - RELAÇÃO D E PRODUTOS 
 

1. Produto 
 

2. 
Unidade 

 

3. 
Quantidade 

4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 
Entrega dos 

produtos 
4.1. 

Unitário 
4.2. Total 

      
      
      
OBS: * Preço constantes do Processo nº 033/2016 (o mesmo que consta na chamada pública). 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 
Local e Data Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 
Fone/E-mail: 
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ANEXO VI 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS  

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL TURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº  

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES GRUPO INFORMAL  
1. Nome do Proponente: 
 

2. CPF: 

3. Endereço: 
 

4. Município/UF: 5. CEP: 

6. E-mail (quando houver): 
 

7. Fone: 

8. Organizado por Entidade 
Articuladora: 
() Sim () Não 

9. Nome da Entidade Articuladora (quando 
houver): 

10. E-mail/Fone: 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 
1. Nome do 

Agricultor (a) 
Familiar 

 2. CPF  3. DAP 4. Banco 5. Nº 
Agência 

6. Nº 
Conta 

Corrente 
        
        
        
        
        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/ME C 
1. Nome da Entidade: 
 

2. CNPJ: 3. Município: 

4. Endereço: 
 

5. DDD/Fone: 

6. Nome do representante e e-mail: 
 

7. CPF: 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  
1. Identificação do 

Agricultor (a) Familiar 
2. Produto 3. 

Unidade 
4. 

Quantidade 
5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 
6.Valor Total 

      Total 
agricultor  

      Total 
agricultor  

      Total 
agricultor 

      Total 
agricultor 

      Total 
agricultor 

      Total 
agricultor 

 Total do 
projeto 

 

OBS: * Preço constante do processo nº 033/2016 (o mesmo que consta na chamada pública). 
IV - TOTALIZAÇÃO POR P RODUTO 

1. Produto 2. 
Unidade 

3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total 
por Produto 

6. Cronograma 
de Entrega dos 

Produtos 
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    Total do 
projeto: 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 
Local e Data: 
 

Assinatura do Representante do Grupo 
Informal: 

Fone/E-mail: CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 
Informal: 

Assinatura: 

   
   
   

 
ANEXO VII 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS  
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL TURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº  
I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: 
 

2. CPF: 

3. Endereço: 
 

4. Município/UF: 5.CEP: 

6. Nº da DAP Física: 
 

7. DDD/Fone: 8.E-mail (quando houver): 

9. Banco: 
 

10.Nº da Agência: 11.Nº da Conta Corrente: 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS  
 
 

Produto 

 
 

Unidad
e 

 
 

Quantida
de 

 
 

Preço de Aquisição* 

Cronograma de 
Entrega dos 

produtos 
Unitário Total  

      
      
      
OBS: * Preço publicado no Edital nº 033/2016 (o 
mesmo que consta na chamada pública). 

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/ME C 
Nome: 
 

CNPJ: Município: 

Endereço: 
 

Fone: 

Nome do Representante Legal: 
 

CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 
   
   
   
   
   
   
   

 
 
 


